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CMAS 

 

EDITAL 04/2024 
 

Divulga a Relação dos Candidatos ao Fórum de Eleição para a Escolha dos Membros Representantes da Sociedade 

Civil – Representantes dos Funcionários da Assistência Social,  junto ao Conselho Municipal de Assistência Social 

de Socorro – CMAS, para o Biênio 2024/2026. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso das atribuições considerando a Lei Municipal n° 3.644, 

de 19 de abril de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3.660 de 20 de julho de 2012, que estrutura o CMAS, TORNA PÚBLICO 

através deste ato, a Relação dos Candidatos, representantes dos Funcionários da Assistência Social, credenciados referendados 

pela Comissão Eleitoral para participarem do Fórum de Eleição para a Escolha dos Membros Representantes da Sociedade Civil 

junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Socorro – CMAS, para o Biênio 2024/2026. 

Artigo 1º – RELAÇÃO DOS TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL CANDIDATOS:  

Maria Estela Ferreira Dias 

Renata Angélica Prezotto Giovamni 

 

Artigo 2º - Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno do CMAS e ao Edital  03/24 da Comissão Eleitoral, o prazo para 

a interposição de recursos contra o credenciamento de algum candidato acima citado será de 05 (cinco) dias corridos, 

considerando a data da postagem ou protocolo, em documento escrito, dirigido a Comissão Eleitoral, onde constem os dados 

pessoais do recorrente, as razões de recurso e eventuais provas contra o credenciamento dos candidatos. O recurso deverá ser 

protocolado na Secretaria Municipal de Cidadania, situada na Rua Barão de Ibitinga, nº 593, Centro, Socorro/SP, telefone: (19) 

3855-2316/ 3895-5503.  

Artigo 3º - Fica também confirmada a data e horário do Fórum de Eleição para a Escolha dos Representantes dos Funcionários 

da Assistência Social junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Socorro – CMAS, para o Biênio 2024/2026, para o dia 

26 de Março de 2024 – terça-feira, no período das 8h30 às 9h30 no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – localizado 

à Rua João Leonardeli, nº 466, Centro, Socorro/SP. 

Socorro, 15 de Março de 2024. 

 

SUELLEN CAROLINE M. CABRAL DE SOUZA 

Presidente da Comissão Eleitoral do CMDCA 
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